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O  Presidente  da  Câmara Municipal  de  Mossoró,  Estado do  Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere o Poder
Legislativo Municipal;
CONSIDERANDO os  Termos  do  Ofício  nº  054/2021 -  34ZE,  do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, de 16 de julho
de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º – PRORROGAR a cessão da servidora MARIA APARECIDA
OLIVEIRA BEZERRA,  matrícula  n°  000070-8,  por  2  (dois)  anos,
contando a partir de 04 de julho de 2021 até 04 de julho de 2023,
ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte,
cuja  prestação  de  serviço  dar-se-á  na  34ª  Zona  Eleitoral  de
Mossoró-RN, conforme art.68 da Lei Complementar Municipal nº
046/2010.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 04 de julho de 2021.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.     
Mossoró/RN, 22 de março de 2022.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN
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